
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54) 3520 7000 
99700-000  Erechim – RS

TERMO DE DOAÇÃO

DOADOR: MUNICÍPIO DE ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito  no  CNPJ  sob  n.º  87.613.477/0001-20,  com  sede  –  Prefeitura  Municipal  –  na  Praça  da

Bandeira, n.º 354, em Erechim/RS,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor PAULO

ALFREDO POLIS, brasileiro, casado, economiário, residente e domiciliado nesta cidade,

DONATÁRIA: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, sediada

na Avenida João Pessoa, n.º 2050, Bairro Farroupilha, Porto Alegre – RS, CNPJ n.º 00.058.163/0001-25,

neste ato representada pela Diretora da DMP/DAP, Exma. Sra. JACQUELINE PAULI, Delegada de Polícia,

inscrita no CPF sob o n.º 014.610.640-74. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes acima constituídas, amparadas na Lei Municipal

n.º  7.237/2023,  deliberam e  celebram o  presente  TERMO DE DOAÇÃO,  à  POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, do  veículo  FIAT TORO Freedom,  turbodiesel  AT9,  FAB/MOD

2022/2023,  Renavam 200020,  Chassi  9882261RPPKE93370,  patrimoniado sob o  número  117306 junto à

Diretoria de Controle Patrimonial deste município de Erechim. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O  bem,  objeto  desta  doação,  somente  poderá  ser  utilizado  pela POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, objetivando o desenvolvimento de suas atividades.

CLÁUSULA TERCEIRA: O bem objeto desta doação deverá ser utilizado somente pela

11.ª  Delegacia de Polícia Regional  do Interior – Erechim,  sob pena de reversão ao Município de

Erechim. 

CLÁUSULA QUARTA: A  POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL, responsabilizar-se-á pelas despesas de manutenção do bem objeto da presente doação.

CLÁUSULA QUINTA: O bem doado, através do presente instrumento, deverá ter sua

baixa efetuada na relação patrimonial do Município de Erechim.

CLÁUSULA  SEXTA:  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Erechim/RS  para  dirimir

qualquer litígio oriundo do presente Termo de Doação.

E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente Termo em 03 (três) vias

de igual teor e forma.

Erechim/RS, 11 de abril de 2023.

PAULO ALFREDO POLIS
Prefeito Municipal

JACQUELINE PAULI
Delegada de Polícia – Polícia Civil do Estado do Rio Grande

do Sul
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